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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R A Q U A~~/ L/ 
LEI Nll 3.316 

De 06 de Outllbro de l 9% 

de São Paulo, 
do com o que 
29. Setembro. I 

DispÕe sobre a concessão de 
pra~o para o cadastramento de 

; .. 
terrenos e da outras provide~ 
c•as.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE A~ARAOUARA, Estado 
no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de acor 
decretou a Câmara Municipal em sessão ordin~ria d; 
981, promulga a segl.linte lei .-

Artigo 12 -Os terrenos com ;rea não inferior 
a 150,00 metros quadrados, i ncl usi ve os desmembrados de maior 
" ' d - I ' area ja cadastra a, poderao ser regu ar•zados perante a Prefeitu 
r;~ Municipal, dentro do pra~o de 60 ( sessent;~) dias, contado; 
da data da publicação desta lei, os qu;~is poderão receber con~ -truçoes, obedecidas as normas legais vigentes. 

' Artigo 22 - Cabera ao Prefeito decidir ~uanto 
a aceitação ou não do pedi do de cadastramento de que trata esta 
I e i, depois de ouvi da <1 Assessor i a de P I anejamento, que se man i 
festará a respeito, por escrito no pr~prio requerimento do int; - ' -ressado, levando em conta o local de situaçao da area a ser des - .. -membra da e as condi çoes econom i cas do requerente, estabe I acendo 
para a mesma, a área máxima de construção a ser permitida,tendo 
em vista as exigências mfnimas previstas no C~digo Sanitário do 
Estado. 

Artigo 39 - Os pr~dios poderão ter os seus ca 
, -

destros desmembrados, independentemente da medida da area, desde 
que venham sendo lançados para pagamento do respectivo tributo 
em separado. 

Artigo 42 - O requerente pode entrar com o re 
querimento do pedido de c;~dastramento nos moldes da presente lei, 
dentro do pra~o estabelecido e posteriormente juntar a documenta 
ção que lhe for solicitada pela repartição competente da Prefel 
tura. 

Artigo SR - Esta lei entra em v1gor na data 
de sua publicação. 

t ' . rar1o. 
Artigo 62 - Revogam-se as disposiçÕes em co!!_ 
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PREFEITURA DO MUNI cf PIO DE ARARAOUARA, aos 06 ( se i s ) de Outubro 

de I 986 (mil novecentos e oitenta e seis).-
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\' 
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CLODOALDO MED~NA 
-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Adro in istração Muni c i paI, na data 

supra.-

~:1 " ,. /Í/. / ·. u''V 'V ~· ' 
~~~·"MARIA BRANDXO 

-Diretor do Departamento da A . -ntstraçao-

-Resistrada as fls. n2s, 144 e 145 do livro compctent nll 24.-
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